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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE ITAPUCA


DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

	Órgão: MUNICIPIO DE ITAPUCA

	Secretaria Requisitante (Unidade/Setor/Depto): 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

	Responsável pelos orçamentos referenciais: 
CAMILA SCORSATTO
	Cargo: 
SECRETÁRIA MUNICIPAL 

	E-mail: administração@itapuca.rs.gov.br
	Telefone: 
(51) 9xxxx-xxxx

	1.  Objeto da Contratação: 

1.1. Contratação de empresa para criação de identidade visual, com logotipo personalizado; 
1.2. Criação, desenvolvimento e implantação de novo portal institucional da Prefeitura garantindo a transparência integral de todos os dados, conteúdos e informações atualmente disponíveis no site vigente;
1.3. Implantação, administração e suporte técnico ininterrupto (24h) das contas e e-mails institucionais, abrangendo até 60 usuários, com 10GB de armazenamento por conta, assegurando a manutenção e a integridade de todos os conteúdos já existentes.

	2. Justificativa da necessidade da contratação (Motivação e objetivos da Contratação): 
2.1. 2.1. A contratação é necessária para modernizar a comunicação institucional, garantir a transparência pública e assegurar a eficiência e a segurança das ferramentas digitais da Prefeitura, melhorando a interação com a população e a gestão administrativa;
2.2. A identidade visual é essencial para fortalecer a imagem institucional da Prefeitura e facilitar a comunicação com a população. A criação de um logotipo personalizado e uma identidade visual coerente garantirá um padrão de comunicação mais profissional e reconhecível;
2.3. O novo portal institucional é necessário para garantir transparência e acesso fácil a informações públicas, devendo o mesmo ser moderno, responsivo e fácil de navegar, oferecendo serviços e conteúdos atualizados para os cidadãos;
2.4. A implementação e administração de contas de e-mail com 10GB de armazenamento por conta, além do suporte técnico contínuo (24h), são essenciais para garantir a continuidade da comunicação interna e externa, mantendo os dados seguros e funcionais;
2.5. A contratada deverá ofertar treinamento técnico remoto voltado a capacitação dos responsáveis, com foco na utilização da plataforma e na atualização e gerenciamento dos conteúdos do site, permitindo que a equipe da Prefeitura possa gerenciar e atualizar o portal e as contas de e-mail de forma autônoma, sem dependência constante de suporte técnico.

	3. Quantidade a ser contratada: 
3.1. Será contratada a criação de um logotipo personalizado; um novo portal para a Prefeitura e criação de contas de e-mails institucionais abrangendo até 60 usuários.

	4. Justificativa para a quantidade desejada: 
4.1. A quantidade acima citada supre as necessidades da Prefeitura; 

	5. Forma de entrega (total ou parcelada):
5.1. Para a criação da identidade visual, o prazo será de até 60 (sessenta dias) a contar da data da ordem de serviço que será encaminhada a Contratada através de e-mail;

5.2. A criação do site oficial do Município deverá ser em prazo inferior a 30 (trinta) dias a contar da ordem de serviço;

5.3. Os e-mails deverão ser disponibilizados pela Contratada em até 10 (dez) dias após a ordem de serviço.

	6. Local da Entrega/Prestação de serviços:

6.1.  A entrega dos serviços acima descritos será na Prefeitura Municipal, Rua Arvorezinha, n° 1035, centro, Itapuca-RS, também realizados de forma remota enquanto o contrato estiver vigente.

	7. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços, ou de entrega dos bens ou materiais:
7.1. O início da prestação dos serviços será no mês de fevereiro de 2026;

7.2.  Para a hospedagem dos e-mails e site oficial, será contratado inicialmente um período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogados por iguais períodos até o limite máximo decenal conforme art. 107 da Lei 14.133/2021. 

	8. Forma de pagamento (caso seja condição estipulada em proposta ou preponderante para a elaboração desta):

O pagamento será efetuado em conformidade com a prestação dos serviços realizados (criação da identidade visual) e mensalmente para os serviços de hospedagem do site e e-mails.

	9. Indicar o responsável pela fiscalização e ou recebimento do material e ou serviço:

9.1. O fiscal do contrato será a Secretaria Municipal de Administração, Camila Scorsatto.

	Itapuca, 12 de janeiro de 2026.
Camila Scorsatto
Secretária Municipal de Administração

Responsável pela Formalização da Demanda


Prefeitura Municipal de Itapuca
Rua Arvorezinha, 1035 – Centro

Fone (51) 9 9618 2895

CNPJ: 93.856.862/0001-00

www.itapuca.rs.gov.br
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